
DIÁRIO OFICIA L 
Estado de- São Paulo (Estados Unidos do'Brasil)' 

A n o L X V I I — N . ° 120 — Q u a r t a - f e i r a , 29 d e M a i o d e 1957 

Cr$ 44.000,00 (quarenta e quatro; mil.cruzeiros)', as do
tações db orçamento vigente, abaixo discriminadas e atri
buídas à Secretaria de Estado dos Negócios da Agricul
tura:' 

Cr$ 
D E P A R T A M E N T O D E I M I G R A 
ÇÃO E COLONIZAÇÃO 
V E R B A N . 270 
Material e Serviços 

• 8.55.4 4 — Despesas Diversas 
42 — Serviços dé conservação 

422 —.Máquinas e acessórios . . . . . . 20 O0í>.(>0 
44 — Estímulos 

444 — Custeio de cursos especializados 2 i .000.00 

Total da redução . . i4 000.00 

Artigo 2.o — Com cs recursos provenientes ia redu
ção constante do artigo l.o. fica suplementada, r,o mes
mo Orçamento, Verba, Código e dependência neie men
cionados, a seguinte dotação: 

D E P A R T A M E N T O DE. I M I G K A -
CAO E COLONIZAÇÃO 
V E R B A N . 270 
Matéria! e Serviços 

CrS 
8.55.4 4 — Despesas Diversas 

42 — Serviços de conservação 
420 — Instalações e equipamentos . . . . 44 000,00 

Artigo 3.o — Ê3te decreto ent rará em vigor na data 
da sua publicação. , 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado dé São Faulo. aos 28 

de ii,aio de 1957. 
JÂNIO QUADROS 
Sebastião Meirelles Teixeira 
Ji-yme de Almeida Pinto . , 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria ie Esta
do dos Negócios do Governo, aos 23 de maio de .1957. 

Carlos de Albuquerque' Seiffarth — Diretor Geral 

DECRETO N . 28.519, D E 28 DE MAIO D E 1957 

Retifica o Decreto h . 27.211, de 9, publi
cado a 10 de janeiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O ESTADO D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Pica retificado o Decreto n . 27.211, de 

9, publicado a 10 de janeiro de 1957, que, como exceção 
ao disposto nos decretos ns. 25.743. de 14-4-56 e 26.587, 
ae 13-10-56, autorizou a Secretaria de Estado da Saüde 
Publica e da Assistência Social a admitir o sr. Antonio 
de Almeida Prado para exercer, como extranumerário 
mensalista, as funções de Guarda, mediante o salário da 
referência 13 — Cr$ 3.200,00 (antiga), na P - M J . da D i 
visão "Manicômio Judiciário" do Departamento de As
sistência a Fsicopatas, em substituição ao sr. José Perei
ra Bueno, cuja admissão foi tornada sem efeito, oor ato 
ae 8 de janeiro de 1937, observado o disposto no item 
VI. do artigo 23, da Lei n . 2.751, de 2 de outubro de 
1954, para declarar eme o referido servidor tem sua 
admissão autorizada para as funções acima citadas, 
observado o disposto no item VIII. do artigo 28, da Lei 
n . 2.751, acima mencionada, isento portanto, de vaga. 

Artigo 2.0 — O presente decreto ent rará eh) vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. -

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 28 de 
maio de 1957. • / 

JANTO QUADROS 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

i Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negocies do Governo, aos 28 "de maio de 1957. 

.Carlos, de Albuqiiernae Seiffarth — Diretor 
Geral 

DECRETO N . 28.516, D E 28 DE M A I O D E 1957 

Disnõe sobra reioíacão de cargo. 
JÂNIO QUÂPROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 

SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos ter
mos do artigo 197 da " C . L . P . " . ^ 

D .creta:. 
Artigo l.c — Fica relotado no -Departamento da Pro

dução Vegetal, da Secretaria de Estado dos' N gócios da 
Agricultura, 1 (um) cargo ce Operador de Máquinas, 
classe " J " , do QSA-FS- I I , lotado no Departamento de 
Engenharia e Mecânica 'da Agricultura, ocupado ím ca
ráter efetivo pelo srnhor Mario Ccnsentino. 

Artigo 2.o — No corrente exercício,"'o funcionário de 
que trata este decreto continuará a s?r pago por conta 
cia dotação corr.spondente ao carge por êle ocupado, 
mediante atrstado de frequência encaminhado pelo De
partamento da Produção Vegg'.ai ao Dcpartamentc de ; 
Engenharia e Mecânica da Agricultura. 

Artigo 3.o — O título do funcionário a que alude és- j 
t? decreto será apestilado pelo Secr tário da Agricultura: 
e a apestila publicada no Diário Oficial. i 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Paiácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de maio de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Jayme de Almeida Pinto 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Nrgócios do Governo, aos 28 de maio de 1957. 

Carlos de Albuquerque Sejffarth — Diretor Geral 

DECRETO N . 28.517, DE 28 D E MAIO D E 1957 
Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e d? 
acordo com o disposto no artigo 197, da " C . L . P . " , 

D creta:* 
Artigo l.o Pica reiotado no Departamento de A d 

ministração, da Secretaria de Esta:'o da Saúd-= Pública 
e da -Assistência Social,, úm (1) cargo de Secretário, pa
drão " T " , do QSSPAS-PP- I I , lotado na Secção de Pro
paganda e Educação. .Sanitária do D:partamento de 
Saúde, "dá mesma' Secretaria', ocupado, pela sra. Kalinia 
Gaoia. " 

Artigo 2.o — Nó corrrnfce exercício a funcionária a 
que alude este decreto con t inua rá ' a ser paga por conta 
da cotação correspondente ao cargo por la ocupado. 

Ariigo 3.o — O título da • funci. riáriá' de" que trata 
ês'e decreto será apostilado pelo Secr; tário da Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Social é a1 apostila pu-,, 
MicaJa no órgão oficial. • ! 

Aràgo 4.o — íiste decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. • 

Falácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 j 
de maio de 1957. j 

JÂNIO QUADROS 
Anicnio Carlos Gama Ecdr igus 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos lí. gócios do Governo, aos 23 de maio de 19o7. 

Carlos da Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DECKETO N . 28.5*3, ÃJE 2-3 DE MAIO DE 195'i 
Dispõe sobre relotação dc Cargo. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A i X ) P E 
SAo PAULO, usando de suas atribuições legais, e de 
acordo com o disposto no artigo 197, da " C L . F . 

Deercía: 
Artigo l.o — Pica relotado no Departamento Esta

dual da Criança, da Secretaria de Estado da Saüde Pú
blica e da Assistência Social, um cargo da classe " J " , 
da carreira de Escriturário, do QSS?AS-P?- I I I , lotado 
na Divisão do Serviço do Interior, do Departamento de 
Barde, da referida Secretaria, ocupado pelo sr. Tito 
Cockell. 

Artigo 2.o — No corrente lexoreicio -o -funcionário a 
que aluda este decreto continuara a ser pago per conta 
da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado. , 

Artigo 3.0 -r-. O titulo do funcionário de que trata 
éste decreto será apostilado, pelo Secretário . de Estado 
da Saúde Pública é da Assistlncia "Social e a í.postila 
publicada no órgão oficial. 

Artigo 4.o — Este decreto ent rará em vigor aa data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Faulo, 2S de 
maio de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Antonio Carles Gatna Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 28 de maio de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral 

D E C R E T O N . 28.520, D E 28 D E MAIO DE 1957 

Retifica o Decreto n. 28.460, de 21, 
publicado a 22 de maio de 1957. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, . 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica retificado o Decreto n . 28.460, de 

21, publicado a 22 de maio de 1957, que autorizou a Se
cretaria de Estado da Saúde Pública e da Assistência So
cial, como exceção ao disporto no artigo 2.o, do Decreto 
i i . 25.743, de 14-4-56, prorrogado pelos Decretos ns. . . . 
26.587, de 13-10-56, 26885, de 23-11-55 e 27.25.4, de 14-1-57, 
ai admitir o dr. José Sabino para exercer, cemo extranu
merário mensalista, as funções de Médico; mediante o sa
lário da, referência 38 — CrS 14,000,00/no Serviço de Me
dicina Social, na vaga decorrente da dispensa do dr. José 
Rodrigues Lousã, por ato de l .o , publicado a 5-4-1955, 
observado o disposto rio item IV, do artigo 5.0, das Dis
posições Transitórias da " C . L . É . " , esclarecendo que o 
mesmo foi admitido para exercer as funções de Médico, 
acima citadas, no referido Serviço de Medicina Social, 
observado o disposto no item V I , do artigo 5.o, das Dis
posições Transitórias da " C . L . E . " , e não como constou. 

Artigo 2.o — O presente decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário . 

• Palácio dó Governo do Estado de São Paulo, 28 de 
Maio de 1957. 

. JÂNIO QUADROS 
Antonio Carlos Gania Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, 28 de Maio de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

DECRETO N . 28.521, DE 28 DE MAIO DE 1957 

Retifica o Decreto n. 28.271, de 30 de 
abril, publicado a l.o de maio de 1957. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica retificado *o Decreto n . 28.271, de 

30 tíe abril, publicado a l.o de maio de 1957, que autori
zou, como' exceção do disposto no artigo 2.o, do De
creto n . ,25.743-56, prorrogado pelos Decretos ns. 26.587-
53, 26,885-56 e 27.254-57, a-admissao do sr. Wlandimir 
Cadaniuro para exercer como extranumerário mensalista, 
as funções de Atendente, na Divisão • do Serviço do 
Interior, do Departamento de Saúde, da Secretaria de Es
tado da Saúde Pública e da' Assistência Social, a , f im de 
ter sede de exercício no Fòst-o de Assistência Médico-Sa-
nitáriá de Paraiso, na vaga decorrente da dispensa de 
dona Inah Braga de Campos, por ato de 13, publicado a 
14-2-;57, observado o disposto no-, item IV, do artigo 5.0, 
das Disposições Transitórias da " C . L . E . " , para declarar 
que o nome exato do mesmo é: Wlahdehiir Cadaniuro.' 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Govírno do Estado de São Paulo, 28 de 
Maip de 1U57. 

JÂNIO QUADROS 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da r>ecretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, 23 de Maio de 1957.-

Carlos tie Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral . 

D E C R E T O N . 28523, D E 28 D E M A I O D E 1957 

Torna- sem efeito, eín parte, o Decreto n . 
27869, de 20, publicado a 21 de março de 1957,1 

e dá outra providência. 

JÂNIO Q U A D R O S , - G O V E R N A D O R DO E S T A D O DE 
SÃO P A U L O , usando de Suas atribuições legais. 

Decreta: 
Artigo l.o — Pica tornado sem efeito o Decreto n . 

27.869, de 20, publicado a 21 de março de 1957, na parte 
ém que autorizou a Secretaria de Estado da Saúde Pu
blica e da Assistência Social, como exceção ao disposto 
nos decretos ns. 25743, de 14-4-56, 26587, de 13-10-56, 
26885, de 28-11-56 e 27254. de 14-1-57, a admitir a sra. 
Jocelina Coronado para execer, como extranumerária men
salista, as funções de Atendente, mediante o saláric da 
ref. 19 — Cr$ 5.400,00, na Divisão do Serviço de Tuber
culose, do Departamento de Saúde, observado o disposto 
no item VI , do artigo 5.0. dn.s Disnosi-ões Troi^ t -ór ias-da 
" C . L . E . " . 

Artigo 2.o — Fica a secretaria de Estado da Saúde 
Pública.e da Assistência Social, como exceção ao disposto, 
nos decretes ns. 25743, de 14-4-56. 28587, de.-13-18-56. . . 
26885, d? 28-11-56 e 27254, de 14-1-57, a u t o r i z a a adml+ir 
a sra. Maria Conceição Coronado para exercer, corno 
extranumerária mensalista. i s fundões de Atendente me
diante o salário da ref. 19 — C r i 5.400 00, na DHdrno 
do. ierv.ioc de Tuberculose d" D ^ n r t ^ ç n t o de «aúde, 
obse-vado-o disposto no item TV, do árt ico das .Díst>p- . 
slcões Transitórias• da " C . L . E . " . , onerurirfi a desor-sa,.. 
neste .xerrnriò la V,°rba 184 — alínea lOl./^r^snMsí .a.s" , 
— do orçamento virrentè 

Artigo 3o — O presente ^e-reto e.-*"*!rS ern, vi?or na 
<*•*•"• de sua uublicação, revoeadas as disposições etn con
trár io . . ,- . . . .,.. '. -

T>alâ";." ^o Governo do Estado de São Paulo. 28 de • 
maio de 1957. '' 

JÂNIO ©TTAr>R09 
.•• .Antonio.•Ci« , ,'»s V-~.TV>"-V.^!,~'«"tv*s 

Prb"""3o na Diretoria.-CV-.-al .da S?:r~ > t-'~H de Estado 1 
dos Negócios do Governo, 9« de maio T""7. 

Carlos d* Albuquerque Ssifínrth — 
- Diretor Geral 

• D E C R E T O N . 281522, DE 28 DE MAIO D E 1957 
Retifica o Becreío n . 23.319, de 7, publi

cado a 8 de maio de 1957. 
JÂNIO QUADROS, GOVEÜNADOR DO ESTADO DE 

SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Dacreia: 
Arugo l.o — Fica retificado o Decreto n . 28.319, de 

7, publicado a 8 de maio de 19Ô7, que autorizou a Secre
taria de Estado da Saúde Pública e da Assistência Social, 
como exceção ao disoosto no artigo 2.o, do Decreto n . 
25743-56, prorrogado pelos Decretos ns. 26587-58, 263S5-56 
e 27254-57,a admitir o sr. José Pacheco Ferraz para exer
cer, como extranumerário mensalista, as funções de Ser
vente, mediante o salário da ref. 16 — Cr$ 4.400,00, na 
Divisão do Serviço do Interior, do Departamento de Saú
de, a fim de ter sede de exercício no Posto de Assistência 
Médico-Sanitária de Tabatinga, para declarar que o re
ferido servidor foi admitido a fim de ter sede de exercício 
no Posto de Assistência Médico-Sanitária de Itajú, e não 
como constou. 

Artigo 2.o — O presente decreto ent rará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 28 de 
maio de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, 28 de maio de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 28.524, D E 28 D E M A I O DÈ 1957 

Aprova o resru'amej'fo <*a " n - a ^ í e n - p i a " . 
po Departame-n'o t'e A«sls*ê7*",'**rV P^ic-oatas, 
da SecreAaria tf» Fs'^-do da Sa-süe PfsbUca e 
da Assistência Social. 

JANTO QUADROS. G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Derreta: . 
Artisro l . o — A "praxiterapia", instituída como te

rapêutica, nos hospitais psiquiátricos do .Deoartamentr. de 
AssM*hcíà a Pricopatas, da Secretaria de Estado da Saú
de Piíbüca e da As=i,*tênc!a Social, ne!o Decreto-lei n . 
16.225. de 19 de outubro de 1946, ficará, quan*o à sua 
execução, subordinada às disnosições do presente regu
lamento 

Artiso 2.0 — Os doentes internados nos hospitais 
psiquiátricos do Departamento de Assistência a Psicopa
tas serão colocados sob o regime da "p"axiterapia" me» 
diante indicação do respectivo médico assistente ao D i 
retor da Divisão ou do Hospital em que estiverem infer
nados. 

Artigo 3 o — Acolhida a indicação do médico assis
tente, a que alude o artigo anterior, o Diretor da Div i 
são ou do Hospital arbitrará, dentro dos limites da dota
ção de que dispuser para esse fim, a remuneração que 
deva ser estabelecida, na forma do ar ligo 2.o do Decrete» 
lei n . 16.225, de 19 de outubro de 1946, e, em seguida, 
submeterá a proposta à aprovação do Diretor do Depar
tamento de Assistência a Psicopatas. 

Artigo 4 o — Aprovada a proposta e o arbitramen
to da remuneração, o Diretor do Departamento de Assis
tência a Psicopatas determinará as providências necessá
rias à inclusão do doente ou dos doentes indicados, nas 
folhas de pagamento especiais, que serão organizadas 
pela secção competente. • i 1 '' ' ' 

§ l . o — Para cada uma das dependências dó Depar
tamento de Assistência a Psicopatas do Estado, onde hou
ver doentes "sob o'regime de "praxite vapia", será elabo
rada a correspondente folha de pagamento, na qual dé \ e -

rão figurar-todos os doentes da dependência,.submetidos 
à "praxiterapia". .-- -

•Î' 2.0/—'Quando se verificar a remoção de doentes, 
de uma para outra dependência, deverá a Diretoria do 
Depa'-'airtento de Assistência a Psicopatas determinar a ' 
imediata transferência de seus nomes para as folhas de 

. pagamento da dependência que os recebei*. 
Artigo 5 o — 0 pagamento da remuneração concedi

da aos doentes em "praxiterapia" será feito.em'dia pre
viamente determinado pelo tesoureiro do Departamento 
dn Assistência a Psicopatas, à vista das respectivas folhas . 
de pagarnen'o e na presença do Diretor da dependência 
em que estiverem os referidos doentes. 

Artigo 6.o — A vista da incapacidade legal para os 
atos da vida civil, dos doentes psicopatas a que se refere 
o presente regulamento, a quitação da importância que 
lhes for atribuída, nos termos do artigo 2.o, do Decreto-
lei n; 16.225, de 19 de outubro de 1946, será dada, nas 
folhas de pagamento, mediante assinatura dos curadores 
que lhes forem nomeados, na forma da lei civi l . 

§ l .o — O Departamento de Assis'ência a Psicopatas 
promoverá, por iniciativa de sua Procuradoria, a nomea
ção de curadores para os doentes em regime de "praxi
terapia"; 

§ 2.o — Enquanto não se processar a nomeação de 
curadores para os doentes em regime de "praxiterapia", 
o pagamento da remuneração estabelecida pelo artigo 
2.o do Decreto-lei n . 16.225, de 19 de outubro de 1948, 
se consumará mediante o depósito dessa remuneração, na 
Caixa Econômica do Estado, em cadernetas individuais, 
em nome dos beneficiários. O comprovante desse depó
sito servirá de quitação do pagamento, para todos os 
efeitos de direito. 

Artigo 7.0 — A exclusão do doente, do regime da 
"praxiterapia", dar-se-á por proposta fundamentada do 
médico assistente ao Diretor da dependência ou em vir
tude de proposta direta deste último, sujeitas uma e ou-
-tra à aprovação do Diretor do Depar;amento de Assis
tência a Psicopatas. 

Artigo 8.0 '— Determinada a exclusão, na forma es
tabelecida no artigo anterior, ou em consequência .de ato 
de iniciativa própria do Diretor do Departamento de As
sistência a Psicopatas, será cancelado, incontinenti, o no
me do doente da folha de pagamento. 

'Artigo 9.0 — Os Diretores de dependência, divisões 
ou hospitais, do Departamento de Asssitência a Psicopa
tas apresentarão, semestralmente, ao Diretor do Departa
mento, em relatório, minuciosas informações sobre òs 
doentes em regime de "praxiterapia", sugerindo, ainda, 
se fôr o caso, as medidas que entenderem aconselháveis, 
para a perfeita observância desse regime de tratamento. 

Artigo 10 — O presente decreto en t ra rá em vigor 


